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Conselho Nacional do Meio Ambiente–CONAMA

MEMÓRIA DE REUNIÃO

6a Reunião do Grupo de Trabalho (GT) sobre NORMAS PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE OBRAS DE DRAGAGEM E GESTÃO DO MATERIAL DRAGADO EM ÁGUAS JURISDICIONAIS BRASILEIRAS, constituído na Câmara Técnica Permanente de Controle Ambiental do CONAMA.

Data: 26 e 27 de fevereiro de 2003.

Local: Diretoria de Portos e Costas – Marinha do Brasil – Rio de Janeiro / RJ.
Processo no 02000.001361/2002-79.

Atendendo ao convite encaminhado pelo Ofício Circular no 05 do CONAMA / MMA, de 13 de fevereiro de 2003, para a 6a Reunião do GT sobre NORMAS PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE OBRAS DE DRAGAGEM E GESTÃO DO MATERIAL DRAGADO EM ÁGUAS JURISDICIONAIS BRASILEIRAS, estiveram presentes diversos Representantes governamentais e da sociedade civil organizada. A lista de presença encontra-se anexa ao Processo.

A Reunião iniciou-se por volta das 09:00 horas do dia 26/FEV, com a abertura procedida pelo CMG (RRm) FERNANDO ARAÚJO, Gerente de Meio Ambiente da DPC, que deu as boas vindas aos presentes, ressaltando a importância do tema em discussão pelo GT.

A seguir, o Capitão-de-Fragata MARCO ANTONIO LUCAS DE AZEVEDO, Coordenador do GT, deu início aos trabalhos passando a palavra ao Sr. REINALDO VASCONCELOS, Representante do MMA.

O Representante do MMA fez uma breve apresentação, enfatizando a necessidade da presente Resolução CONAMA não discorrer sobre:

· procedimentos para autorização da atividade de dragagem, de competência da Autoridade Marítima; e

· procedimentos para licenciamento ambiental, que já se encontram consolidados, há mais de dez anos, junto aos órgãos ambientais competentes.

Ressaltou, no entanto, a importância da Resolução regulamentar os parâmetros técnicos, específicos das atividades de dragagem, estabelecidos no Anexo da Resolução. Finalizando, propôs que a Resolução discorra apenas sobre esses parâmetros, como documento de orientação básica para o Estudo Ambiental das atividades de dragagem.

O Sr. JOEL CORRÊA, Representante da ABTP, apresentou a Empresa de Consultoria contratada pela ABTP, passando a palavra à Representante dessa Empresa, que fez uma apresentação sobre o estabelecimento de parâmetros de qualidade dos sedimentos nas atividades de dragagem, com base em ampla bibliografia internacional.

A Sra. MARTA LAMPARELLI, Representante da CETESB, fez uma apresentação sobre os critérios, adotados pelo GT, para o estabelecimento de parâmetros de qualidade dos sedimentos, contidos no Apêndice da Resolução.

O Coordenador participou que todos os aspectos referentes à autorização, concedidas pela Autoridade Marítima, para as atividades de dragagem (contidos na Versão 06 da Minuta), serão previstos em uma nova versão da NORMA DA AUTORIDADE MARÍTIMA no 11 (NORMAM-11), que trata das atividades de dragagem, a ser expedida pela Diretoria de Portos e Costas / Marinha do Brasil. Ressaltou, que constará nesta NORMAM, que qualquer autorização para atividades de dragagem somente será concedida pela Capitania dos Portos após a correspondente Licença Ambiental do órgão ambiental competente.

Os participantes do GT, considerando os argumentos do Representante do MMA e as considerações do Coordenador do GT, acordaram em retirar do texto da Minuta de Resolução (Versão 07) todos os aspectos relacionados à autorização para as atividades de dragagem e ao seu licenciamento ambiental. Foi elaborado um texto preliminar para a Resolução, somente com seis artigos, a ser complementado na próxima reunião do GT. 

Foi iniciada a leitura do Anexo da Minuta de Resolução (Versão 07 - Preliminar), para análise das propostas de alterações encaminhadas, contando com diversas intervenções dos Representantes presentes à reunião.

Foi aprovada, sem alterações, a Minuta da Ata da 5a Reunião do GT. 

Ficou acertado que deverão ser encaminhadas pelo Relator, por E-mail, a todos os participantes do GT, uma cópia da:

· Minuta da Ata da 6a Reunião; e

· Versão 07 da Minuta de Resolução, resultante dos trabalhos conduzidos na 6a Reunião do GT. 

O Grupo propôs ao Representante do CONAMA que a próxima reunião do GT seja programada para a última semana de março ou primeira semana de abril, na cidade de Santos, SP, ficando dependendo de confirmação do CONAMA. 

Por volta das 13:00 horas do dia 27/FEV o Coordenador agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a Reunião.

GILBERTO HUET DE BACELLAR SOBRINHO

                                                                                                                    (Relator)
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